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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3621
de 03 de maio de 2017

ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 37 E INCLUI INCISO V NA LEI MUNICIPAL Nº 1102, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1994
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - O artigo 37 da Lei Municipal nº 1102, de 14 de novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37 - Ficam sujeitos ao Alvará Sanitário junto à Secretaria Municipal de Saúde:

I - ...

II - ...

III - ...

IV - ...

V - Casa de Acolhimento, Comunidade Terapêutica, Centro de Convivência.”

Art. 2º - As demais disposições das Leis Municipais nºs 1102, de 14 de novembro de 1994 e 1169, de 27 de dezembro de 1995, permanecem inalteradas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,    03  de  maio  de  2017.                

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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